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II - O recebimento do objeto, pelo CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos, 

observando o disposto no art. 74 da Lei Federal n°. 8.666/93: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 

especificações contidas no Anexo I, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para 

correção pela CONTRATADA; 

b) Definitivamente, após recebimento provisório, para verificação da integridade e realização de testes de 

funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital e da proposta vencedora, 

será efetivado o recebimento definitivo mediante expedição de termo circunstanciado e recibo aposto 

na Nota Fiscal (1- e 2- vias), que ocorrera em até 10 dias. 

III - Na hipótese de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o servidor credenciado do 

CONTRATANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhara a autoridade superior, para procedimentos 

inerentes a aplicação de penalidades. 

 

03 - CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO 
I – O contratante pagará pelo objeto deste contrato R$ 464.400,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e 
quatrocentos reais), cujas despesas correrão a conta das dotações e que trata a Cláusula Nona deste Contrato. 

 

PARAGRAFO UNICO: O preço estabelecido nesta cláusula inclui todos os custos e despesas, tais como custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais/trabalhistas, frete até o destino, bem como quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, os quais ficarão, única e 

exclusivamente, a cargo da CONTRATADA. 

 

04 - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
I - Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo extinguir-se antes, 

caso ocorra a entrega total do objeto, sem prejuízo da garantia estabelecida pelo fabricante. 

II - Início: 01/07/2021 termino: 01/07/2022. 

 

05 - CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
I - O pagamento será efetuado através da Secretaria de Fazenda e Desenvolvimento do Município, por meio de 

ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o 

fornecedor indicar, no prazo de 30 dias corridos da data do recebimento definitivo, com base nos documentos 

fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE. 

II - A Administração receberá o DANFE juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da validade da 

assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da NF-e (o destinatário tem a disposição o aplicativo 

"visualizador", desenvolvido pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-e, 

mediante consulta eletrônica a Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e. 

III - O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo gestor. 

IV - As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e o prazo para o 

pagamento passara a correr a partir da data da reapresentação do documento considerado válido pela 

CONTRATANTE. 

V - A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital. 

VI – Informações complementares e orientações operacionais a respeito do faturamento eletrônico serão 

fornecidas pela Secretaria de Fazenda e Desenvolvimento do Município. 

VII - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será atualizado 

financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. 

 
06 - CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO 
I - Os preços não poderão ser reajustados durante a vigência deste contrato. 


